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•
RESOLUÇÃO N° : 302-860

•

•

•

•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, sobrestar o julgamento do recurso, até o
retomo da diligência determinada pela Resolução 302-828, Recurso. 118.094, sessão de
27 de fevereiro de 1997, às 09:00 horas, na forma do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado .

Brasília-DF, em 23 de setembro de 1997

~DA
PRESIDENTE

~dJ ~t!á6.
UBALDO CAMPELL01'ffiTO
RELATOR

o 3 DEZ 1997
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros : ELIZABETH
EMÍLIO DE MORAES CHIEREGATTO, LUIS ANTONIO FLORA, PAULO
ROBERTO CUCO ANTUNES, RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO e
ELIZABETH MARIA VIOLATTO. Ausente o Conselheiro ANTENOR DE BARROS
LEITE FILHO.
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UBALDO CAMPELLO NETO

RELATÓRIO E VOTO

•

•

Tendo em vista o encaminhamento do Rec. 118.094 em diligência à
Repartição de Origem, nos termos do voto da Conselheira Elizabeth Emílio de Moraes
Chieregatto, e por se tratar de matéria idêntica a do presente Recurso, proponho o
sobrestamento do julgamento do mesmo para que se aguarde o seu retorno.

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 1997

///'-0dJ -~ ~p!J..
~O CAMPELLO ~O - RELATOR

2


	00000001
	00000002

